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DE le 
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CAJ\A 	No 
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PROCESSO N 2 	 UVÂDO 
---- 	,? 

RECLAMANTE. 

Endereço .Wi 'TCSi 

ADVOGADO: 

Endereço 

...4Â.. .4. 

ente ores qu 
vii 

T R A M 1 T A Ç Ã O 

l3 -- 

. 	 - 

RECLAMADO. 	
, 

LA . o 	. Endereço .0 Canro Loto 	*. 
• 	 . 	 • A t -- - 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO 

 

AUTUAÇÃO 

Aos - 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	 , na Secretaria 

da .. .Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com 	. ......... - ....... documentos. 

Eu, 	................................................ 	
Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CA -2-4 



	

- ECLMANTE: 	 Carmo Pereira 

	

ENDEREÇO: 	Rua Presidente Loraes cdl5— lt-2b— Vila Boa 

	

RECLAMADO: 	ltrica :Erado Ltda 

ENDEREÇO: Rua do Camaro IlB— qd.86— Jardim tlntico 

	

O 	LOCAL: Goiânia 	 DATA 30.07.79 
TN ! 1367 

o 	[OBJETO: ±rias; 13 	Irio; bal.retid.o; hs.extras;RR e 

	

- 	 M do PGi?So 
ca 

Ln 

cl 

F 1- 1-3 

ESPECIE : verbal 	OBSERVAÇOES 

DISTRIBUIDO A 	
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

D 1 A E HORA DA AU D 1 Ê N C 1 A: 	 9 	79 	/' f 5 ____ 
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O 	
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

3.a REGIÃO 

RECLAMAÇÕES - REDUÇÃO A TERMO 

julho 
Aos 	«o' 	 dias do mes de 

do ano de 1.97 9 ,  compareceu, perante esta JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de 	Goiania 

dio 	Poreira 	
.&icarre:ado iruma 

	

Reclamante 	 Prolsso 

solteiro 	 Brasilsiro 

	

Estado Civil 	 Nacionalidade 

RuaresiJeate L!oac.; c;d.15— lt-28— Vila Boa 
Residencla 

portador da Carteira de Trabalho Número..7...............................Série 	
227 

Elr& a P icrado Ltd.a 
que apresentou reclamação contra 	 ............................................................................................... 

domiciliado à 
Rua do amaro L-1(3'— od.86— Jardim tlntico 

AvenIda 	Rua 	Pra(,a 	 Número 	 Bairro 

DECLARANDO O SEGUINTE: 	a) ADMITIDO 	EM: 24.04.79 

DISPENSADO EM: 25.06.79 

OPÇÃO 	EM: 24.04.79 

d)SALAPrO 	Cr$ 	6.000,00 
DIÁRIO.............................................. 

e) RECEBIMENTO 	MENSAL ......X  

SEMANAL .......................... 
 .................... ............... .. . 	traba1a(ou) para a rçlamda(o) no eriodo acima indicado; que 

ioi uesDectido mau earnene, ior iva a.e paiai.Ie.1to, sendo assim 

frias-2/l2-79.. .......... •. ..Crl.000,00 

13 2  

sal.retido—rnamo79-30o.mas ........ .6.000 ,00 

25 dias de junho ... .r$5.000,00 

hs.extras-19hs a 30,00=......ur5.670,00 

RR-9 x  

Total.,. r$20.470,00 

Pede Li p/ movimenta ço do PGTS 



DESSA FORiIA, pede seja notificado p reclamado(a) do inteiro teor da presente 

reclamação, a fim de que compareça à audiência de iristruço e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar foi reduzido a termo a respectiva reclamação, que vai assinada por 

mim, Chefe de Secretaria e também pelo(s) reclamante(s). 

CHEFE DE SECRETARIA 

..- 

.......... I .............. 	.................. .......................... ............ ....... - ....... 
RECLAMAI'TES 

CERTIFICO, que na presente data, o(s) rete(s) 
ficou (aram), ciente (s) do dia e hora da audi-
ência de instrução e julgamento. 

3..( ....de 	 de 1957. «ele de SecretariE .. .................... 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

i JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
Ginía 	o. 

MOOR 
 

NOTIFICAÇAO NQ 3033/79 
Proc. nQ 1290/79 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	 ........... 

........... , à  

horas do dia ..' 	....................... ) do ms de ................ 

para audincia relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-
ncia importara o julgamento da questão à s u a revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à mataria de fato. 

Nesta audincia deveri V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obriqarão o 

preponente. 

.1..de ......... 3'.de ig7? 

p/ Diretor de Secretaria 

L'tÕ 	
CERTIFICO que a presente 

.r. G6J'rc1r. At1 R 	ficaçao foi expedida 
nestadata, por via 

postal, sob o registro 

Q 

Em31, 	julho 

NO-1-5 

1  

4 



JUFTADA 

data fao lúntada aos prb: 

.. 

• .. 	Q9...de 	........ 19  

L DU TOR- 	CRETARIA 

Ll 



, PUDER JUDICIRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 REUIO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PR000 JCJ NLI 1.290 / 79 

Aos 	dias 	do ms de do ano de 19 as 	12,35 	hs, 

em sua sede, 	reuniu-se 	a 	15 Junta de Conci1iaao e Julgamento 

sob a Presidncia 	do , Dr 	i:ocitc ii5. j . L5iC5 

N1M0 	Juiz 	do 	Trabalho, 	presentes 	os 	Srs. Daniel Viona 

Vogal 	representante 	dos 	empregadores, eJ 	boctjfl Garis: 1: 

Vogal 	representante 	dos 	empregados, 	para icntruçc o joJaenro da 

reclamaço ajuizada por 	Caos Por: ira 

contra 	-- H'-: 	Pra'ç 
relativa 	a 	21O:,itC. 

no 	valor 	de Cr$ 

Aberta a audincta, 	foram, 	de ordem do MM0 Juiz Presidente, 	apre 

goadas 	as 	partes, 	rc'ct a 	abar•. ocnt:r.[. rio Sr.Hcacir- 

ivc9 Oliveira, aquar o i2P.Jr.iiz Precidento concedeu o oraza - 

dc roic Pico caro a juntada da carta dc orcoocto com a Piara Pc - 

sipnatrio9svidarnent'r rcc:onhecida, asin_ de confirrso ............. 

A nacuir, disse o re 'r entantoda recca. cm suo PePs-

co, a ce5auinte:- íue reconhece o débito salarial; pua o recta. - 

CCi.000 cspontnearnentc osmpre9o; cuc a rr1uneraço dcci repousos-

j. sst a ntrpjrado salric; os o rccitc * somore trabalhou oito-

(3) noras ocr Pia; ir o o FGT na cet decositoPo; 9O a cartoira 

is trabalho do rcct • ccta co jidamentc anotada; coco recda. pos-

suo cm e sue cuacrar vinta (20 ) crrrrsados rim rcidia" .............. 

Conciliaçc recusada ................................... 

Iratearoaco, rosoondeu o arrote. : -cjucr dei scsi ir 5T1Ici 90 - 

porpue co recebia rracromonto salarial; coe trabalhava ccc rnd.ia - 

duas horas e;:trac por dia; rios jamaos sozou de cualcuer Pal9a no 

curso 00 rremailaV daria ralO. ....................................... 

Para prosseguimento Pai 'acionado o PiO 21 do corro ite- 

CC e irno, ac 19 horas, ciantes os partes, inclusive o recresefltan_ 

to (50 rccda. pus devcr comparecer para desoimento pessoal, pena - 

decon2icsc...................................................... 

Noos. mais e, para constar, 	 catilojra:ei a  

1 



r 

JUNTADA 

. . 	jta faço júntada aos pree 

a, 	de O 
- 	

ECIETft:Ri; 

an 



PUDER JUDICIRIO - JUSTIÇA DO TRÍ\BALHÜ - 3 REOIÜ 

ATA DA AUDIÊNEIÍ\ RETIJÍ\ AO PROCO JCJ NQl.0 

Aos 	dias do ms de O::CCt 	 do ano de 197.T 	s 	 hs, 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamento cleGciiiiO 

, sob a Presidncia do Dr. 	 P- JOi 1. 

Ml'l0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	io1 Viaaa 

\/ogal representante dos empregadores, e  

Uogal representante dos empregados, para i::tooço 	jaIao1c1Tt: 	 da 

reclamaço ajuizada por 

geontra 	Id.c 	av...: j±ijCt.. 

relativa a 

no valor de Lr$ 

Aberta a audincia, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, roea 	ooaa: o 

POlo accts. foi dito que ngo tinha oaova testemunhal a pao 

duzir e, tendo em vista a ausncia dc repaesentaot Ja roda. 	o 

di. Jaiz Poidant o .oa:n:roo. a inc truça .......................... 

r.. aol 1 	 .LL1rJol O L0L0 . 	 j.)CC,t0OJ-c 	ag ac. . 

A aencvaçc da pr000sta dc coriciliaçc ficou :ajud.ieada. 

Pa:a j loaziento foi dc ioo 0:10 adia 2 do cc:zlrento i1id O 0- 

CO 

° 

Sol 

o 

ft 

AI 1- 



JUNTADA 

o júntada aos pre."vv- 
~ 

sp 



O processo foi instruído com o depoimento do 

clamante (fls, 4). 

re 

PODER JUDICIRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 RECIO 

ATA DA AUDIÊNCIA REATIUA AO PR000 JCJ Ng 1.290 /79 

Aos 23 	dias do ms de 	agosto 	do ano 	de 1979, 	as 	12,27 
hs, 

em sua sede, 	reuniu-se 	a 1 	Junta de Conoiliaço 	e Julgamento 	de 

Goiania 	sob a Presidncia do Dr. 	Hercito Pena Júnior , 

MMQ 	Juiz 	do 	Trabalho, 	presentes 	os 	Srs. 	Daniel 	Viana 

Uogal 	representante 	dos empregadores, 	e 	Sebastiao Gomes de Amorim 

\Jogal 	representante 	dos 	empregados, 	para 	instruço e julgamento da 

reclamaço ajuizada por 	AD0 CARMO PEREIRA 

contra 	ELÉTRICA PRADO LTDA. 

relativa a 	ferias, 	etc. 

110 	valor 	de Cr$ 20.470,00 

Aberta a audincia, 	foram, 	de 	ordem 	do 	MM0 	Juiz Presidente 9  apr 

goadas as partes, 	ausentes ambas. 

A seguir, 	submetido o processo a julgamento, 	foi 

pela Junta proferida a seguinte decisao: 

CONFISSÃO. Se o representante da empresa teve ci 

ncia de que devia comparecer a audincia para - 

depoimento, pena de confisso, e no o fez, a aI 

ternativa e a aplicaço da referida pena. 

SALÁRIO. O dbito salarial reconhecido na defesa, 

tornou-se incontroverso e, como no foi pago, te 

rde ser liquidado em dobro (CLT/art. 467). 

Vistos, etc. 

ADRO CARMO PEREIRA, qual ificado nos autos, recla 

- 	 ma contra a empresa ELÊTRICA PRADO LTDA., pretendendo o re- 

cebimento de farias, 13 saIrio, salrio, horas extras, re 

pousos e FGTS., sob a aIegaço de que admitido em 24 de 

bril, demitiu-se em 25 de junho, tudo deste ano, por falta' 

de pagamento salarial; que era optante pelo FGTS.; que seu 

salrio era de Cr$6.000,00 por ms (fis. 2). 

Defendeu-se a recda., sustentando, reconhecer o 

dbito salarial; ter o postulante se demitido voIuntariame 

te; no existir o trabalho extraordinrio; a integraço do 

repouso no salrio; e ter vinte (20) empregados, em mdia - 

(fis. 4). 



- 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO fl.2 

O recte. falou em razes finais (fis. 5). 

A proposta de conciliaço feita, no obteve xito 

(fis. 4); sua renovaço ficou prejidicada (fls. 5). 

Tudo visto e examinado. 

A recda. contestou a aço, seu representante - 

tomou cincia de que devia comparecer para depoimento, porm, 

no se apresentou para isso (v. fis. 4 e  5).  Assim, alternati 

va no h seno a de aplicar-lhe a pena de confisso quanto 

mataria de fato, conforme constou da ata de fis. 4. 

Tendo em vista a api icaço da pena de conf is-' 

so (item r.), o reconhecimento do dbito salarial (fis. 4)  e 

ter a empresa vinte (20) empregados (f Is. 4) fato que lhe im-

pe a obrigaço de ter o controle da freqUnci.a de seus empre 

gados (CLT/art. 74, § 22) para comprovaço fcil de horas ex-

tras e repousos, o que no aconteceu, chega-se a concluso de 

que todo o pedido 	procedente pois esta amparado na legisla- 

ço obreira. Acrescente-se que o salrio confessado tornou-se 

incontroverso e no 1 iquidado em audincia, tera de ser pago, 

agora, em dobro (CLT/art. 467). 

Isto posto, resolve esta 1 2  JCJ., por votaço un 

nime, julgar procedente a presente aço trabalhista para con-

denar a empresa ELTRICA PRADO LTDA. (recda..) pagar a AD0 CA .  

MO PEREIRA (recte.), Cr$1.000,00 de 2/12 de farias; Cr$1.000,00 

de 2/12 do 13 saIrio; C45.670,00 de 189 horas extras; Cr$... 

Cr$1.8 00 , 00  de 9 repousos; Or$22.00 0 , 00  de sal rios em dobro; e 

como se apurar o FGTS. 

Oportunamente contem-se juros e api ique-se a cor- 

reçao monetria. 

Custas pela firma/recda. no importe de Cr$984,00 - 

calculadaspobre o valor de Cr$33.000,00 arbitrado para esse - 

Intimem-se. 

Nada mais. 	i, 	_UP,dat\iIOgrafei a presente. 

v 

OF- l» 
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PODER JULDICIARIO 

JUSTIÇA, DO TRABALHO 
3 REGIÃO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goiânia 

a 

Notificação n.2 3 e 337/79 

Em 23 de agosto 	de 19 79 

 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 23 	de 	agosto 	 de 19 79 

na Reclamação 	
contra vós apresentada por 

Ado Carmo Pereira 

cópia anexa. 
	 e cujo inteiro teor consta de 

a 

Atenciosamente, 

Che Becretarla 

j.  

Ao limo. Sr. 
E1trica Prado Ltda. 

Rua Carnaro,1ote 18,quadra 86 - Jardim tÀt3.co 

N e s t a 

NO-1-2 	 .. 	. 

1' 
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PODER JULDICIARXO 

JUSTIÇA, DO TRABALHO 
3' REGIÃO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goiania 

Notificação n.2 3 .338/79 

Em 23  de  agosto 	de 19 79 

a 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 23 	de 	agosto 	 de 19 79 

AN 

- na Reclamaçao 	
por vós apresentada contra 

cópia anexa. 

E1trica Prado Ltda. 

e cujo inteiro teor consta de 

Atenciosamente, 

/ 
Ch'U4 Secretaria 

/ 

Ao limo. Sr. 

Ado Carmo Pereira 

Rua Presidente Moraes,quadra 15,10te 28 —Vila Boa  

N e s t a 

NO - 1 -2 



CERTIDAQ 

Cetifico e dou fé gue, nesta dataj 	':_ 

G.1&nls, I_ d. 	de 19 

CHEFE DE SECRETARIA 

CONCLUSÃO 

Nesta data, 	 os presentes 
Utos, ao 5i• 

Go1Ania,Jfli: 4k, 19 

b1 7t L 	CliETAR!A 

Proceda_se a execução, Qservaas 
jdads legais. 
Em /0 / - 

Juiz do TrabaIh 

J U N T A DA sk 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
la • JUNTA DE CONCILiAÇÃO E JULGAMENTO 

de Goinia 
CALCULOS DE LIQUID40 

ATC nQ 646/79 

Exequente: Adão Carmo Pereira 

Executada: Elétrica Prado Ltda. 

Proc. 1290/79 

Condenaç•o líquida • e • • • • . Cr 3.470,00 
a 

j uros e • e e e • • • • • • . .. Cr 	629,40 

correço rnonetria • . . e . • . Cr$ 7.017,81 

FGTS • . . e • • e a • e e • e --Cr 	1.653,60 

juros e cor. monetria cio FGT • Cr 	399 1,80 

total devido ao reclamante 	. . Cr 41.170,61 

—x- 

custas da condenação e e e • • e CX'$ 	984,00 

duierença de custas e • e e e •e Cr' 	392 0 00 

total das custas processuais . . Cr$ 1.376,00 

emolumentos • e e e e e e e e e. Cr$ 	204 9 00 

—x- 

total devido pela reclamada . •. Cr$ 42.750,61 

Em 16.11.79. 

 

"Contador 

k 



) 
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P. J. JUSTiÇA 00 TNASAL.MO 
JUNTA DC CONCILIAÇÃO 1 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos, 

conclusos ao MM. Juiz Presidente. 

Go i n i a , L/L_/ 1 9j9. 

• 
Diretor de Secretaria 

12) Aprovo os ciculos elaborados, para os fins de direito, 

fixando a condenaço em C4. sem prejuízo de nova 

atual izaçao; 

22) Expeça-se mandado de execuço; 

32) Havendo penhora e decorrido o prazo para embargos, pro-

ceda-se a aval iaço, abrindo-se vista s partes por trs dias; 

42) No tendo sido impugnada a avaliaço, expeça-se Edital' 

de Praça/Leilo, a ser publicado no DJ. do Estado, s expensas' 

do exeqtente; 

59) Aps a publicaço, cumpra-se o disposto no § 32 do arti 

90 687, do C.P.C. 

1 nt. 

Go./ 7 J/Jc) 

JUIZ DD TRABALHO - 

CERTj 
Cerfj. 	flta 	L. 

expedido o &L)i.ÂJQL?Q L& 

Co./ 11 , 

1 



(E PTI! ÃO 
Certifico e dou fá cue, n o s t a data, fiz a 
remessa do mandado ao SDMJ. 

GoiârJa,2 

[ir' •r d Secreta:a 

J U N T A D A 
sta 'data, faço - juntada, aos p;osentes autos 

ee1efja 

A 

a 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 	 . 	. . 	 .. 	. 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO  

,y 	 P'. 	 N° DOC 	 '. 

li;-:T7 	;2 O/ 

•:' 	 ;JT Orma 3hi:<o: 

--.-. 	.-. 	, 

A 
-, 	 -,. 	 .  

Op 	 •-: 	& -) •fici1 j: 	 , 

J: CtT 	 sLii.bi', 	 iD? 	. i 	•.. 
-r: • 	 •: 	 . 	 • 	 •.••• . 	 t - 	 - 	 f•:••. 

•.- 	 J'-• • .'.. •-.• 	 •,- 	 • ••••"• •.2•••• 	 .à 	 .:•• •J 	 a 

01 2, 	 ••• 	••.• 	'•i• 	.• 	 ••4 	 , 

MP 	

s.-- 	 - •-• 	 c. 	 '•• 	 •. LC 

' - :.1, 	• t •c ci:n 	. 	flti 	 cta 

- •)s) 	 F int: 	:icia1, 	' .s jroccrFuNs, cst 

no PrOccsso, nos te:' de (e) •i. 
• 

A 

.. 	 •. 03taos , L 	 L'- j 

	

•• 	 .-o 	---:-. 	 1upyvcss 
\. wan  

* 	 . / 	 - 	 -- 	-- 	 071 . 00011  

	

de :i- so Ariang 00 10000 	e 21I' de 12 	 -i-; W5.  

WOO 	- 10horpr •-:.:.' 	1 	Ç' V' 	 •• ,1.e ,,.•-"- .-.--i 	 - 

	

der:; e 	 o 

	

MIS c: e 
	rL3_2 eco:; -- . - 	et:L-. 	 c-e OwL 

- 	 - - - 	9 34300  r 	r • 	.•. 	 •. 	-•. 	-. 	••.i-•• 
• 	 1 

	

,- 	-•__1••,_ ,a',---J 	•rLc- 	 ••---••--- 	••- 

•'ite, e -' e ConVenag7 ,-  :« r 	2.7504 

1 	
-: 

-: 	

: 	1 :' : 
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-, 

so 

	

- 	 eeo 	-ç 

O F -1-6 
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PODER JUDICIÁRIO 
J.istlça do Trabalho 

V REGIÃO 

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 	i 

RECLAMANTE : 

RECLAMADO  

PROCESSO JCJ. nQ  

CE RT 1 DO 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinações 

contidas no r. mandado de fls., compareci s 9;p 	horas 	do 

dia 	. do ms de l'r do ano de l9'9 	,  

T 	 , nesta comarca de 

onde procedi a 	-':$ 2 - 	 do 

na pessoa do Sr.: 	.•'YT. 	Y-- (:T 

, 	 o qual, de tudo 
cargo ou função 

OP 	
Ficou ciente e 	 contra-Fé. 

O referido verdade e dou f. 

OíEicl de Justiça 

CE-l-5 



ri, 

ra 



0 
	

1,  T4- ~- 14  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1í_Junta de Conci 1 iaço e Jul9amento de 

Reclamante: 	: 

Reclamado  

Processo JCJ n 	T 29/ 
r  

'a 	a 'J1Y 	a 
. 	 aar:•., caarecí s 9,00 iarac 	ia 1 9r 	i'or 

J.97 9, 	'r', Tt..20, 	46- 	 ta 

( 	 ca 	 a r 	ctiv 	- ra, 
, 	

. a 	ecu a, 	• 	. 

r 	 3T±C 

a 	 •- 	 -j 	 r+' 

r0  A 	 r'  

":: vi 	cr: 	 ''a(' 	rtr:ua1. 	, 

r, pio m-t;±vo acir. 	 'ac 

aa'$€, para ui:I ir aa: . ..........saa 

t 

!)T 	 T:.r)ÇTr 

CE-l-4 



ESTADO 1)E GOiÁS 
SECRETARIA DA INDi.1STRLA E COMËRCIO 

JUNTA COMERCiAL DO ESTADO DE GOIÁS 

Certidão 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, de acôrdo co 

petiçâo protocolada sob N._ 71de._j2_/0 7  / 77. que revendo os 

arquivos desta Autarquia, Constatei que sob n 9  22682 por homologação 

em Sessão de 11.03.74, foi arquivado os Atos Constitutivos da firma ELE-

TR1A PR&1)O LTDA,com sede à Rua Benjamim Constant n 9  189 - Itbiara - 

(GO); Objetivo Comercial: Aparelhos e ftiterial E1trico de alta e baixa' 

tensão, inclusive serviços de eletrificação; Capital social cr$ ....... 

150.000,00 (cento e cinquenta mil cruzeiros) dividido em 150.000 cotas' 

de cr$ 1,00 (w cruzeiro) cada uma, assim distribuidas: Artidonio Vicente 

do Prado - 75.000 cotas no valor de cr$ 1,00 cada uma, num total de cr$ 

75.000,00, subscreve e integraliza em moeda corrente do país; Argemiro' 

Vicente do Prado - 75.000 cotas no valor de cr$ 1,00 cada uma, num to 

tal de cr$ 75.000,00, subscreve e integraliza em moeda corrente do país. 

Prazo indeterminado. A gerencia da sociedade, ficara a cargo do s6cio 

Artidonio Vicente do Prado, a quem caber5 tambeM o uso da firma. CuRTI-

FICO, mais, que existem os seguintes arquivamentos: Sob n 9  26999 de 02 

07.75 eleva o capital para cr$ 315.000,00. Sob n 9  33205 de 29.12.76 

eleva o capital para cr$ 420.000,00. Sob n 9  34153 de 30.03.77 A sede so 

cial passa para Av. Santos Doumont n 9  157 - Itumbiara - (GO), fica acres 

cido no objetivo -Comercio e Industria ; 
Cria uma Filial à Rua Benjaniiin 

Constant n 9  189 - Itumbiara - (GO); eleva o capital para cr$ 1.100.000,00 

( um milhão e cem mil cruzeiros) subscrito e integralizado c/recursos 

da C/Lucros e Perdas/1976., e com recursos próprios, em moeda corrente do 

País. Assim distribuido:Artidonio V. do Prado - 550.000 cotas - cr$..... 

550.000,00; e Argemiro V. do Prado - 550.000 cotas - crS 550.000,00. Do 

que dou f. Secretaria Geral da Junta Comercial do Estado de Goiás, em 

Goiânia, aos 14 dias do mes de julho de 1977. Eu, DOPALICE LEOPOLDINA DA 

SILVA, Agente Preparador do Registro do Cornrcio, datilografei, conferi, 

e assino .I.L 	Eu, PEI)RO DE ALCÂNTARA BEPARDES, Scretrio-CeTal 

subscrevo: 	 / -- 
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Firmas ELfR lOA P1ADO LTDA. 
Itunbiara - Goiao. 

CGO(ifl')HQO1.771,070/0001 06  
E AEIRO VICEEDO PRADO 

brci1GirO6, caadoe, comarciantagg ÍulhOa de L ado]ío E13iuuiido) 
do Padc o Dolmincla iria de Jouxet o prir3tro X'3OidefltO e dozis. 

oilido Av.I rcx!O n130, n03t% cidade do Itubiara0O., nu3oj 
do cm GoitubaCO., co o 30 de jonoiro do 19391, portador da odu-
la tia idantidado n46571 oxpcdida em 260373 pela SSP-GO *g  0100 

015884211-34, di, CIC,NQ01564421l.34, o 3oundo roeidonte e do 

io11iido a Av. /aona3 nQ 36 3 em Go istuba-GO , naac ido em Goic.- 
tubo-CO., ao o 27 de octembro cio 19349 portador d.a ccdula de ides 
tittada n241679 expedida em 130460 pela SSP-(0., CXC N 2 015786341 
&iooe íxoioo componentes da soe idade que &iro nesta praça oob/ 
a denomixmçio eoOial do LETH1OA P1UD0 LTD, oonj3tituida confor-. 
me contrato 000ial devidwmte roistrado e arquivado na Junta / 
Comoroicti do Estado de Goitm sob o at 22.682, por deapacho de li 
de margo do 1974, com ao altoraç6ee contratuato de a2 do 

02.07-19759 n2 j3p205ZZ6 de 29.12-1976 e n 	13/71 de 30i!03 
1977, tnmbm ro3istradao e arquivadas na Junta Comeroici do Esta 
do do Gois, resolvem de ooznm ac6rdo, alterar, cono de fato ai-
teram, o contrato cooial primitivo o aitCraçe3, mediante ao / 
o1.wju1ao o oondiçoa coguinteci 

Primo iras 
Alterar a o)Áuoula terceira(3$) do contrato social pri 
mitvo, primeira o oejunda(l' o 2) da priznairaaltOr 
çao contratual, primeira(1$) da comda aiteraçao coa. 
tratual e primo ira (1') da terceira a].teraço contrata-. 
a]. que passars a ter a aegtIntS rodaço$ 
- O capital social se eleva de CrU.100.000900(ua mi-
1io e cem mil cruzeiros) pars. Cr31.400s000900(W* mi-. 
lho o quatrocentos mil cruzoiros), representado por/ 
1.400.000(um milhao e quatrocentos mil) cotas de capi-
tal de Cr$1,OO(ua cruzeiros) cada um. 
- O anr'nto ora verificado tS realizado com recursos / 
pro-venionto da Conta nweras & Perdaa apurado no exer 
c{cio.-.baae de 1977, na proporço de 150 9 000(oer.tO e 7 
o inqucnta mil) cotas do capital do Cr$1,00 (um oru.z e iro) 
cada urng no v1or de Cr8150000900(oento e oinquente,/ 
mil cruzeiros) para cada eoio, passando, desta form, 
o ooio Articlonio Vicente do Prado a subscrever e inte 
éra1izar ao 150 ,000(oento e cinquenta mil) cotas coa 7 
recursos do a/cotas de Lucroe & pordas, oabond.olhe as 
sim 700.000(eotcoeztos mil) cotas de capital de Cr$1,(X) 
oada um no valor total do Cr7OO • 000,00 ( set ooanto $ / 
mil cruzeiros), e tanbm o ocoio Argevilro Vicente do 1 
Prado a aubocrever e inte'alizar as 150 9000(oento e / 
cinquenta mil) cotas de capital que 1a cabem relativo 
a s/prticipaço a/a conta Iioros & Perdas, imesando 

ii'1nte a possuir 700 9 000(ooteoentos mii) cotas de 
capital de Cr$1 9 00(ua cruzeiro) cada urna no valor tots 
do Cr7009000900(ooteOeIitOS mil cruzeiros). 
Continuas 
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Continwço* 
O Bocio Arerairo Vicente do £'rado, cede o tranofere 

ao ocio Artid.oniO Vicente do Prado, 120,000(cent6 e 

vinte mil) cotae de capital do Cr1 9 00(un oru.zoiro)ca 
da uru, no vlor de Cr$120.000,00(oonto e vinto mil 7 
cruzeiro3), 1oolarando haver recebido, noota data, am 
reda corrente do pafi, dando ao plena o irrov 

vol quitaço, fioanclo aouiü dintrlbuid.o o opital* 
Artidonio Vicente do ?imcto .... 820.000-ootao-Cr$ 020.000 9 00 
Argemiro Vicente do rado ..... 580 000 ootaeÇrj 580,0O(kQ 

' o t a 1 ,.................... 1,400.000 cotae Cr3 1.400.00000 

Alterar a o)Áuoula prinoira(1') o otima(7$) do con-
trato 000 ial primitivo o oounda( 2 ) da torce ira alto 
raço contratual çuo paoeara a ter a oodnte redaço 
- Transferir o endereço da filial de nOi(um) da Rua. 
Benj4n Conetant n0189Itunbiara0oiE3, xra a Ruas 
261, " 91 -Setor Univoroitrio-.Goinia.GO. 
Terceiras 
Ae deta o1uau1ae e oondiçoo do contrato 000ial / 
primitivo e reopeotivaa alteraçeo contratuai8, oontj 
nuam inalter6dae e an pleno vit&r. 
E aEi8im por ootareri 3ustoo e alteradoo, cono de fato 
alteradoB eotao, firiinin a preooflte altoraçao contratR  
ai en %uatro vias de igual teor e for, na preoonç 
das toot'n}a abaixo sub3oritae. 

Itumbiara-GO., 16 de nnio de 	8 

4/2t1 á</i ,kq77 
/ Ãrti&on.io Via ente do Px'ada 

/ 'Argeniro Vicente do" Prado 

"1 

L'. I C CI.tTc 	L F iiIS 

RoconhLço vurJadaira as firi.au supre de PRTIDD- 

IO JICLTTE DO PF)D, íGLIRC 'JICCT[ DO PR4DO, 

a ds ciUOe (.) toat.aunhu., dou(f.x.x.x.x.x.x.x 

j'odo 1.97 /  
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P. J. JUSTIÇA 00 TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO 

Ç(LUSA( 
data, faço 	 of 

Predn 

Vista a parte contraria para, em trs dias, 

requerer o que entender de direito, face a informa 

ço do Sr. Oficial de Justiça. 

1 nt, 

Go/07/01 /80 

J u i z do TtlFo 
DE C;,'v,. 

Jz do TraLio 

is 

OF-1--6 



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da la.JCJ  de 
Goinia-Go. 

40 

JL) 
Justiça do.  

Fu lo ário 

Junte-se. 

Go/I 1/01/80. 

;ui do Tol"a 0 

ADRO CARMO PEREIRA, qualificado nos autos da 
reclainatória trabalhista movida contra ELÉTRICA PRADO LTDA. 
que originou o processo JCJ n2 1290/79, pelo advogado abai 
xo-assinado, vem respeitosamente frente Vossa Excelência 
requerer a juntada aos autos do instrumento de procuração 
em anexo. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
Goiânia, 10 de janeiro de 1980. 

ç 	PP.' 	.. 	- 
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P BOLOR A 1Ã! 

O U T O R G A N T E: ADRO CARMO PEREIRA, brasileiro, solteiro, EnCar 
regado de Turma, residente e domiciliado nesta 
Capital à Rua C.M.2, Quadra 15, Lote 1 - Setor 
Cândida de Moraes. 

O U T O R G A D O : 	 SILVIO TEIXEIRA, brasileiro, casado, advogado, 	inscrito na 

O.A.6.Go sob. o n 0  1939 e com C.P.F. 021497451100, residente e domiciliado 

nesta capital, com escritório profissional à Avenida Tocantins, n.° 744, Centro, 

também nesta capital. 

..'.-, 

- 	 oiCi1ic 	st 	ita1, com 

P O D E R E S: 	 PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 

do Código de Processo Civil, podendo também arrolar testemunha, inquirir, 

fazer acordos, paticar todos os demais atos ao fiel cumprimento do presente man-

dato, interpor recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sentença, que tudo da-

rei por firme e valioso, sacar FGTS em estabelecimentos bancários, receber e en-

dossar cheques nominais em nome do outorgante, fazer adjudicação de bens, 

impugnar embargos à execução e de terceiros, e substabelecer a presente no 

todo em parte, com ou sem reserva de poderes e especialmente acompa- 
n.har recimatória trabalhista proposta contra ELÉ 
TRICA PRADO LTDAI,, podendo agir em conjunto ou 
separadamente, inclusive variar de ação. 

Goiânia ' ue janeiro de 1980. 
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	 Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da la.JCJ  de 
Goini a-Go. 

• 	TÕDER JUDIC1Ai 
Justiça do Trabaih 

J. 	T. de Goiâffla 

O ANV)1O 

F cionário J. como reqUeri 
1 4 Em' (os' 

Juiz 

ADRO CARMO PEREIRA, qualificado nos autos 
da reclamatória trabalhista movida contra ELÉTRICA PRA 
DO LTDA., que originou o processo JCJ nQ 129/79, pelo 
advogado abaixo-assinado, vem respeitosainente frente 
Vossa Excelência requerer o prosseguimento na execução, 
fazendo-a através de Carta Precatória para a avenida 
Santos Dumont nQ 157,  na cidade de Ituinbiara-Go., ende 
reço este fornecido pelo próprio oficial de Justiça 
conforme certidão de £ is. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
Goiânia, 10.de janeiro de 1980. 

PP¼71'z 

a 



C A R T A 	PRECATORIA 	N9  

EXECUTÔRIA 

DEPRECANTE: Juiz do Trabalho,Presidente da J.C.J. de Goinia. 

DEPRECADO: juiz de Tireito a Ocrerc 	e Itumhiar - Goiás. 

O Dr. Geraldo de Lilivejra 	 ,Juiz do 

Trabalho,Presidente da J.C.J. de Goinia-GO, na forma da lei. 

DEPRECA a V.Exa. se digne determinar as necessãrias provi-

dncias, no sentido de ser citado (a) TITTTICL ITTC LT 

com endereço 5 iv. :axrLos 7uniont, n. 157 

,na cidade de 

ti:.ra 	 , Estado de 	GOid3 

para pagar em 48 (quarenta e oito)Horas, sob pena de penhora a 

	

importncia de Cr$ 42 .7 5 O, 1 	( 	re:.3 e dc±I i1, 3ete 

	

e cincuent cruzeirc 	ean- o e um centavc 

do 

referente aorinoii:a1, c!;t 	rCceJs.ai3 e'ecuiiv 	e e:c - 

devida 

em que so partes -- 

contra 	- 	 TC 

no processo JCJ nQ 

DEPRECA, ainda caso no pague no prazo legal,prossiga-se a 

execução nos seus ulteriores termos de direito, atj o final. 

Assim agindo, prestarã V. Exa. serviço ã Justiça. 

Secretaria da J.C. ÇJ. de Goiânia, aos 	14 	dejarieiro 
de13O 	,eu, 	 ,datilogra 

fei a presente e, eu, 

Diretor de Secretaria, subscrevi. 

uiz Pres 	
Juiz do'TabahO 

atrayCo do 	cgi 

a.is1n.° 2 L7/ . 	f/ 

J1&L jde 	o/ 	19. _ 
.M do SONVOWAS 



Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da la.JCJ de 
Goinia-Go. 

3. So1cite-e inforr.iaço 

ao JUtZO deprecado, 
r 

App 

PODERjUD1CLTT  

jus tiÇa do Tca 
de Goiânia 

" \A 1980 

19 .mar.BO. 

Pena uOr 

Jutzdo Trabalh o 

ADO DO CARMO PEREIRA, j. qualificado nos 
autos da reclamatórja trabalhista que move contra ELÉTRI-
CA PRADO LTDA., que originou o processo n 2  JCJ-1290/79 
pelo advogado abaixo assinado, vem respeitosamente diante 
de Vossa Excelncia requerer seja oficiado ao Juiz depre-
cado o cumprimento da Carta Precatória, com a devida ur - 
gncia. 

Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
Goiânia, 15 de março de 1980. 

pp. 3btaudL, 
O'9/3-62 
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:) 	• ii .LZ do ,ra.a.LLo »ro cw.iio desta 

Junta o cori referncLa Carta recatria Exocutria n 3/o, ex-
tra da dos a'.os nO ia. J_L.29O/7c, antro partos ido Carrios ie 
re .r:: o irca Prado r. rs :xcta. 	1orr.:aç6es 50 

bre a refor:da carta. oito Jo i'cc c.a a ou )rarca ar: 1 de ja- 
oC rio ira :iocir:o passado. 

..--.-...,-,...-...-- ........ 

la. 

X1:10. ..r. 

Di'. Jtilz de r)Lreito da Cor:arca do 

Iturh tara - Co. 

sa ckia fo 
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.)gtni 



Itumbiara, 01 de Abril de 1980 
EDIFICIO DO FORUM 

Caixa Postal 82 - FONE: 431-2951 	
Ao Diretor da Secretaria da 

ITUMBIARA EST.DE  GOlAS Junta de Conciliação e Julgamento 
cjOO o0R 	 GOI1NLk-GO 

2. 1  TabeliSo 

íLtaJ oc 	íLozLta 	 - 

Escrevente Autorizada J. para conhecimento do oxeauente. 
1eatio J-tquirto @)LEo 	 -11  

Escrev. Jurarnentado  

- 
11.abr.80. 

Tui DE CONC'LIACAD E JUIGAM[IIIO 

Juz do Trabalho 
Prezado Sr 

jj 

Goiânia - Goiás 

Informo-lhe, que na Carta Precatôria de n 

mero "170", oriunda dessa Comarga, vinda para Citar e Penhorar 

bens pertencentes a Eletrica Prado Ltda, extraída dos autos de 

mna ação Lxecugao requerida por Adão Carmo Pereira, foi expedi-

do o mandado de Citação e Penhora, no dia 11/2/80 e entregue ao 

Oficial de Justiça, Sebastião Jos de 6liveira. Sendo que, até 

a presente data não foi devolvido. 

Sem mais grato pela atenção e ao seu inteiro 

dispor, subscrevo-me cordialmente.- 

Saudaçoés Cordiais, 
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auTA DE CONCiLAÇAO E JULGA' TO 
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Excelentíssimo Senhor Doutor juiz Presidente da 1 JCJ de 
Goiânia-Co. 

1." JUifli Dt CUWU1CU E MSMEIT 

Li  

Goiânia - Goiás 4
CO requer 

( / i9 

ADÃO DO CAR14O PEREIRA, já qualificado nos 
autos da reclamatória trabalhista que move contra ELÉTRICA 
PRADO LTDA., que originou o processo n2 jCj-1290/79, pelo a 
dvogado, abaixo-assinado, vem respeitosamente diante de Vos 
sa Excelôncia expôr e requerer o seguinte: 

Que as £ls.22 dos autos foi requerida 	a 
execução atravós de carta precatória para a cidade de Itum 
biára-Goiás, cujo endereço foi fornecido pelo Sr. Oficial 
de justiça. 

Que o reclte. descobriu recentemente que 
a recida. no se encontra mais naquela cidade. 

Que existem vórios processos tanto nessa' 
1LI jCJ como na 2LI jCJ contra a reclamada e que foram feitas 
execução nesta capital atravós da Sr Oficial de justiça So 
lange, onde foi efetuado a penhora de diversos bens. 

Que atualmente a reclamada está situada à 
Rua Camar2io, quadraiote2O-PrivôAt lantico, na pessoa 
do titular Artidonio Vicente do Prado - Elótrica Prado. 

A vista do exposto, pede respeitosamente à 
Vossa Excelôncia o prosseguimento na execução no endereço a-
cima, com a consequente devolução da carta precatória. 

Goiânia, 18 de abril de 1980. 

(JIIII2tI 
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1 	

0  4  " Itumbiara, 29 de abril de 1980 
EDIFICI000FORUM 	 Exmo. Sr. JJr. Geraldo de Oliveira 

Caixa Postal, 82 - FONE: 431-2951 

ITUMBIARA - EST.DE  GolAs Juiz do '1 blho 
oeo ÇJOCRa 	 GOINLi—GQ
2. Tabelião 

54íLtaJocta Ic 	[LD2ita 

Escrevente Autorizada 

{Cát[o S44aLrto JCL 

11990 

c 	t 1ftOE JUICIVEIRD 

Lxmo. 3 r. 

AD 	
GoIânia - 	 m a presente vimos solicitar—lhe a espe- 

cial finezade determinar a quem de direito as providencias / 

necessárias para que seja feita a este Cart6rio remessa da / 

importancia e novecentos e quarenta e seis cruzeiros e oitenta 

centavos (($46,80)correspondente as custas contadas na Carta 

recatria ounda dessa Comarca, vinda para Citar e 1eorar 

bens pertencetes . Eletrica rado Ltda, extraída dos autos / 

de uma aggo Eecuço requeriJa por ÂDO CJJiO FLRi1I em des-

favor da nLLThC rRsO LTLÃ.- 

Saudaços Cordiais 

OO ROChi 

J, 'CLcte-se co Juiz de D re ito da Comarca 

do Itumbiara sol:Lcbbando a dovoiuoo da Carta 

e od indo seja esclaoee j1do ao Sr. xcr 5.vao que 

Tustia do Tra(Q'J]o as custas so narras 

Jjm 05.mai,RO. 
7-1 

Herácito Pena Junor 
Juk do Trabalho - 
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GOIÂNIA=Go 

1 

55 6/80 

17 	junho 	80 

1 

Sr. Juiz , 

De ordem, solicito de V. Exa. as providncias 

necessárias no sentido de que nos seja devolvida a Carta -.' 

Precatória Executória,extraida dos autos de reclamação tra 

balbista que ADRO CARMO PEREIRA move contra ELÉTRICA PRADO 

LTDA, encarecendo, ainda, seja eclarecido ao Sr. Escrivo' 

que na Justiça do Trabalho as custas sgo pagas & final. 

Atenciosamente, 

Bel. Paulo Ro 	o Fleury da Si va e Souza 

Dixetor de Secretaria 

F,xmQ Sr. 

Juiz dó Direito da Comarca de Itumbiara 

Cartório do 2Q Ofício. 

Itunibiara—Go. 

r1ftco çu 	dtE 	oi cxpd 

•nspond.ncía supra atv 	do R. 
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	 Oç, 
1 	 FOLHA 1 

República Federativa do Brasil 

Comarca de Ituinbiara 	 Estado de Goiás 

4 

Cartóriodo 2» 	Oficio 

1 Z ViíALEL. 

A Ç Á . 
.IITO 	QQJ.ÇILJ2L QQL1L.O A 

JJCQRQA................................................R 

O ESCRIVÃOr 

vc) A C) 	 ------- 

./ utuaço 

Ano do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de mil novecentos e 

..o.i.t.enta 	 .v  .nte...e tres(23)xxias do ms 

de 	 cidade e Comarca de Itumbiara, em meu 

cartório autuo apetiçao e ••  dpçum.ç x 

que se seguem e fiz es 	auto. 

escriv 	que o 

escrevi e .  

........... 

Tlpart 1256 
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C A R T A 	PRECATÓRIA 

- - 	
S 

DEPRECANTE: Ju-iz do Trabalho,Presidente da J.C.J. de Goinia. 
DEPRECADO: Juiz de Direito da Comarca de Ituinbiara - Goiás. 

O Dr. Geraldo de Oliveira 	 ,Juiz do 

Trabalho,Presidente da J.C.J. de Goinia-GO, na forma da lei. 

DEPRECA a V.Exa. se digne determinar as necessrias provi-

dncias, no sentido de ser citado (a) ELÉTRICA PRADO LTDA 

com endereço a Av. Santos Dumont, n. 157 
,na cidade de 

Itumbiara 	 , Estado de Goiás 

para pagar em 48 (quarenta e oito)Horas, sob pena de penhora a 
importãncia de Cr$42 .750 9 61 	(quarenta e dois mil, sete 

centos e cinquenta cruzeiros e sessenta e um centavoa 

referente aoprincipal, castas processuais, executivas e emc - 
lumentos 	 devida 
no processo JCJ n9 1.290/79 	em que so partes AD0 CARMO 

PEREIRA 	 contra ELÉTRICA PRADO 

44 	
LTDA. 

DEPRECA, ainda caso no pague no prazo legal,prossiga-se a 

execução nos seus ulteriores termos de direito, ate o final. 

Assim agindo, prestará V. Exa. serviço i Justiça. 

Secretaria da JC.J, ide Goinia, aos 	14 	dejaneiro 

de 1980 	,eu, 	 ,datilogra 

fei a presente e, eu,  

Diretor de Secretaria, subscevi. 

Juiz presM 
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JU10 DL bIkIT0 DA SiIiNDA Vd?A iJ}bT . COFP 

iiECIPAOE FU'liCRA 	 Autos de n9 170 

Cart6rio do 2 Liício 

Carta recat6ria 

O Doutor 11CIO BthhE1C JJ 

JO, Juiz de Lireito da Segunda Va-

ra desta Comarca de Itubiara, Es-

tado de Goj.s, na fornia da lei, 

FLk.NDA 

a qualquer f.icial de Jusiça deste Juizo, a quem este for distribui 

co, que em cumprimento ao re3peitvel mar.dado que vai devidaente aa 
(expedido ãos autos de unia ação Execuco requerida por Ado Ø 

(;aruo kereira em destavor da Lltric. Frado Ltàa, que se processa pe 
ra.nte este Juizo e eart6rio do e•unoo Oficio) e proceda a CIU / 

da fiia L iIiCL, na pessoa ce S€U representante legal; 
para paar a quantia de quartnta e dois mil, setecentos e cinquenta 
cruzeiros e sessenta e UU! centavos ($42.750,61) referente o princi-

pal, custas procesuais, contados e calculados nos autos acima; den-

tro do prazo de 48 ho s, sob pena de penhora. Cunpra-se. Dada e pa 

4 	
sada neEta * ade de 	unbiar Lstado de Goiás, aos onze (11) dias' 
do tLe 	e ie 	o 	a 	e ii novecentos e oitenta (1980).-Eu, / 

(Escrivo do segundo UfIcio que / 

,-íei '&L ilogr r conf e , 	ei coníorme e subscrevi.- 

=DH. ANTCNIO BARRLIO iJJ ARAÓJOi 
JUL.I DE .IJ1hLITO DA 2 VARA,- 
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P.J. JUSTIÇA DO TRI.RALTIO 
la. Jv'rA DE CON(: 1 ITA4A() E TUT GANffU 

de Gonia 

Of. n2  259/80 J') 	 de 1.980. 

9 

De ordem do 1llT. Juiz do Trabalb9Presidente desta 

Junta e com referncia. . Carta Precataria Exocutria ng 8/80, ex-

traida dos autos nP la. JCJ-1.290/79, entre partes, Adio Carrnos Pe 

rotra o Eltrica Prado Ltda., solicito de V. Excia. infoia6es $0 

9 

	

	bre a referida carta, que foi remetida a essa Coirarca em 18 do ja- 

neiro rioimo passado. 

Atonc iosarnente, 

Diretor de SecretarIa 

Pxao. Sr. 

Dr. Juiz de Direito da Comarca do 

Itumh tara - Go. 

OF-1.6 
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Itumbiara, 01 de Abril de 1980 
Ao Diretor da Secretaria da 

Junta de Conci1iaço e Ju1:;atne 

G0I1NIA-GO 	 / 
/ 

Prezado Sr 

Informo-lhe, cue na '.aita Freca6ria de n 

mero '170", oriunda dessa Coirarra, vinda para Citar e Ïenborar 

bons pertencentes al Eletrica Prado Ltaa, extraida doo autos de 

En 
	

urna ação xecuço requerida por Adio Carmo icreira, foi expedi- 

do o isandado de Citaçao e 1-enbora, no dia 11/2/80 e entregue ac 

Oficial de Justiça, Sebastio Jos4 de U1iveira. Sendo que, at 

a presente data no foi devolvido. 

Sem mais grato pela atenção e aO seu inteiro 

dispor, subscrevo-me cordialmente,- 

audaços Cordiais, 



LE\T'/ 

2-1 



QQJ;Ç. 

pO . 	 Autos de nQ 170 

Cart6rio do 2 ficio 

Carta trecatôria 

O Doutor JTNI0 3iitRLILC DL 

JO, Juiz de Direito da Segunda Va-

ra desta Comarca de Itumbiara, Es-

tado de Goiás, na forma da lei, 

etc.- :x:x :x:x :x :x :x :x :x:X:x:x :x :x: 

iLJN D: 

a qualquer Oficial de Justiça deste Juizo, a quea estefor distribui 

do, que em cumprimento ao respeit.ve1 mandado que vai devidamente as 

sinado expedido dos autos de uma açTo Execução requerida por Adio 0 
Carmo Pereira em desfavor da Elétrica Prado Ltda, que se processa pe 

rante este Juizo e Cart6rio do Segundo Oficio) e proceda a GITÇ / 

da firna LLLThÇ CLTD, na pessoa de seu representante legal; 

para pagar a quantia de ouarenta e dois mil, setecentos e cinquenta 

cruzeiros e sessenta e um centavos ($42.7501 61 ) referente o princi-

pal, custas processuais, contados e calculados nos autos acima;, den-

tro do prazo de 48 oras, sob pena de penhora. Cumpra-se. Dada e pa 

, sada nesta cidade 	It biara, Lstado de Goiás, aos onze (11) dias' 

do mes de evere 	'o 	de mil novocenUos e oitenta (1980).-Eu, / 

Escrivão do segundo L'ficio que / 

mande dati grafar, onferi, achei co forme e subscrevi.- 

E •ADES DA 51LVPk  
u 

=DR. ANTO BÃREO ]JEARaÚJO- 

JUI IJL LILDITO LA 2 VhA.- 



CERTIDO 

Certifico cjue me dirigi 	rua digo Âv.Santos Duuiont 
e.sciuina com a rua Leopoldo de 3ulhoes nesta cidade, 
e ai sendo,deixei de citar a firma executada,em vir-
tude de ngo ter encontrada no local,e seu represen-
tante se encontra em lugar incerto,e no sabido.por 
ovir diser,o mesmo tem residencia em G-oiania,mais se 
encohtra em Mato Crosso,no sendo sabido o ocal. 
E deixei de t- roceder a enhora ordenada,por motivo da 
referida firma ngo mais existir;no mesmo local,existe 
PNEtI IT,sendo possuido por outro representante,que 
no 6 nada da firma devedora.Tendo ainda procurado nos 
cartórios de registros de imovais,mai nada encontrei 
para ser penhorado e assim sendo.devolvo o mandado ao 
cartório pars os devidos fins. 

o 

O referido 	verdefe e dou fé, 
Itunfoisra 2:1-1 de 1980 

Ll 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL wl~ ~ 

COMARCA DE ITUMBIARA 	 ESTADO DE GOIÁS 

BEL. JOSÉ BERNARDES DA SILVA 

Contador - Partidor - Distribuidor 

CONTA DE CUSTO N.o 

AÇÃO: 

Autor: 

REU: 	 - 

Adv.: 

AO ADVOGADO DO AUTOR 

Petição inicial 

Petição de folhas 

Depoimentos 

Declarações em inventário 

Razões ou alegações 

AO ADVOGADO DO RÉU 

• 	
Contestação 

Depoimento s 

Petição de folhas 

Razões ou alegações 

AO ESCRIVÃO 

AO AVALIADOR 

Pela avaliação 

Pela diligência 

AO DEPOSITÁRIO 

Pelo depósito 

Pela desistência ou acordo 

AO PORTEIRO DOS AUDITÓRIOS 

Pelo pregão em audiência 

Pela afixação de editais 

Pelo pregão em hasta pública 

AO OFICIAL DE JUSTIÇA 	 -• 

AO OFICIAL DE TUSTICA COMPANHEIRO 
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Ituinbiara, 29 de abril ue 1980 

	/ 
1xmo. Jr. br. Gera10 Ue Clivejra 

uiz do ..italho 

ixmo. E3r, 

Con R  sire e to  virc 	o1icitar-1he a espe- 
cial finca de deterai;ar a 'jUem de cireito L:.: 11rovidencias/ 
nccc.riu.. para ue seja feit i et Uart6rio reme n d 	/ 
iportancia de novcento: e uarert, I e eis cueiro e oitenta 
centvo 	 as cu.t-s contadas na C  rta 

.00 
 rrrcjtria oriun a dessa Uomarca, vinda jara Citar e ienhopr 

er ierturicent 	L1etric:..rc10 Ltda, extiaida do 	uL / 
ce um tço Lxcuço fuU i 	o 

ca 	 iJO I 

uccos Cordi4, 

- 	1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GOIÂNIA=GO 

O fo. n .0 
55 6/8 O 

Em 17 de ... juih,o 	..de 1980.. ... 

Juiz , 

De ordem, solicito de V. Exa. as providncias 

necessárias no sentido de que nos seja devolvida a Carta -' 

Precat6ria Executor ria,extraida dos autos de reciamaçao tra 

balhista que ADRO CARIO F .EFEIRA move contra ELÉTRICA FRADO 

LTDA, encarecendo, ainda, seja eclarecido ao Sr. E s c rivot 

que na Justiça do Trabalho as custas so pagas final. 

Atenciosamente, 

Bel. Paulo Ro l lva e Souza 

Diretor de Secretaria 

4 	 ding Sr. 

Juiz dd Direito da CoTrarea de Itumbiara 

Cartório do 29 Ofício. 

Itumbiara—Go. 

OF -12 
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P. J. JUSTIÇA DO TNAAU4O 
.*JNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CONCLUSÃO 
- 

conclusos us presentes autaa do Ei- . 

Cie de 19 

cc etájo 

Expeça-se mandado de penhora/aval iaço para 

o endereço crnstante  de fi. 284 

Go,'39/6/8O - 

J u i 	Presiden-€e 

OF-1-6 
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CERTIDÃO 
Certifico e dou fé ciue, n o s t a data, fiz a 

remessa do mandado ao SMJ. 

ri 

J1JNT/  

- 	
- 

datafaP0h 1 
 

Alb-Z7 , 	 ~P!  --- 

I.  
............. ...... 

	
------- / 
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P . J. JUSTIÇA DO TBALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
& Gotenia 

PROCESSO 1.29/79 

Recebido da JCJ: ertjiOI 
DistrLuHo 	cn_jQ_J 

V. P r a z o 	e mjp 

C a r g a 	
DE 	PEN 	E 	A V A L IAÇO 

O DOUTOR HERÃOITO PENA JTNI0R 	 , Ju i z do Trab 

iho, Presidente da 1 I Junta de Qonc i !ieço e Juamento de Goi 

nia, na forma da lei, 

M A N 	ao Oficial de Justiça, a que couber por dis 

tribui ço, 	vista do presente mandado, estando devi dornente as- 

sinado, expedido nos autos n 1.290/79 entre partes 

AD7O DO OAD:'O FERETRA 	 excuente' 

C AETTIDOiIC VICENTE DO PRADO-ELTRICA PRADO LTPA. 

executada, em seu cumprimento, dirija-se a Rua Camarão Qd.86 

Lt.20 - YriV A -t1aitic0 	 o, 	sendo 

aí, proaeda a PENHORA em bens do executado, bastante, para ga 

rantir a dívida de Cr-2.75O,61 	(quarenta e dois mil,setecen- 

tos, cinquenta cruzeiros e sessenta e um centavos 
) 	1 

guida, OS:YLIL. 

Fica autorizado o Oficial de Justica-Avl iador o proce 

der s dt! itjnci  as necessrias em qualcuer dia ou hora (C.L.T.' 

., ,' 	 - 	 o art. j/O s 	uruco; 	.1'.'... srt. lia 	1- e 

O 	QUE 	CUMPRA, 	NA 	FO:MA 	DA 	LE1 
144 	

, Diretor de Secre- 

tari a, o f i z dati lografar e o subscrevi, aos 04 	dias do 

ms de uibo 	de 1.980 

J1~ 7  N:SIDENTE 

Elétrica Prado Ltdn. - Atidonio Vicente do Prado 

Rua Oamaro d.86 - 1t.20 Friv Atlantico - Go.Go. 

OF-1 .6 
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 P.J. JUSTIÇA DO TRABALHO 	
80 

 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANTO 	 PROCESSO1.29Q/ 79 

o a n a 

MANDADO 	DE 	PENUOL 	E 	MALlAÇO 

O DOUTOR HERCITO PENA JÚNIOR 	 , Juiz do Traba 

lho, Presidente d 1 Junta de ConciHaço e Julgamento de Goi 

nia, na forma da lei, 

4 A N O A ao Oficicif de Justiça, a que couber por dis 

tr i Lu i ço, a v i sta do presente mandado, estando dcvi damente as-

5jfladø, expedido nos autos ng 1.290/79 entre partes 

AD1O DO CAETO 	'REIEA 

C  ARTIDONIO VICENTE DO PRADO-ELTRICA PRADO LTDA. 

cxecuta&L., em seu cumpr'imento, dirija-se a Rua Camarao d.86 ' 

Lt.20 - Eriv tt1antico 	 e, 	sendo 

aí, Droceda 	PENHORA em bens do executado, bastante, para go 

rantir a dívida de cr.2.750,61 	(quarenta e dois mil,seteen- 

tos,cinquenta cruzeiros e sessenta e um centavos 

	

/ 	0$ 

guid, os 

Fica autorizado o Oficial de Justiça-Avlidor a proce 

der s diligncias necessrias em qualquer dia ou hora (C.LL' 

-ort. 771 0 e 6d uruco; ort. li 1 9  e 

O 	QUE 	CUMPRA, 	NA 	FOMA 	DA 	LEIS 

Eu, 	O iretor de Secre- 

tona, o fiz datilografar e o subscrevi, aos 04 	dias do 

ms de julho 	de 1.980 

,j 	 r k - uI 

Elétrica Prado Ltda. - Artidonio Vicente do Prado 

Rua Cauiaro Çd.86 - Lt.20 Priva Atiantico - Go.Go. 

19 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conci 1 iaço e Julgamento de_______________________ 

Reclamante: 	ro 10 	 Iereir: 

Reclamado : 	 Cflte do 	do- lo rica ïa-.i. 

Processo JCJ n 	12tC/ 79 

4 
eniL 	 1 	1Ç J'T 

desta Co::arca, 	re Jiriai nesta data por volta de 17 horas 	ao 

endereo cone torte do candedo rtro, e eendo aí, deixei de roce der 

rai s encontrei a casa totalnente focliada, oe:i nd i elos 

de aoradTies, e fui iuforrr!ada pelo norteiro do Prive, ue o execu 

indo mudou—se do local. 

Dia te do exocato devolvo o aondsdo retro a consi 

dono o 7 o orpenior, aguardando novas deterain ooe. 

O referido e verdade e dou f. 

Goinir, 07 deagosto Cl,e 1940. 

O±Poiol de Oro iço 	oliador 

CE- 1-4 
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te  

Requeir8 o irfEressado o que entender de direito, 

face a certido retro1 

Int. 

Go/ 13/08/80 

Hercito Pena Juior 
JiHz do TrabaIh - 

i 



P. J. JUTtÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIACÃO E JULGAMENTO 	 -- - 	 - 	 - 	 - 

TERMO DE REVISÃO DE FOLHAS 

Whas,y Cor,/cm os pres'r!Ie 
r UtIt(íWíü 	iUbriCad(i3. 

Do que para o,,StU'ï, ia ürei êste têïïno. 

19.... 

Che 

r 

TêrrnO de Entre. 

Nesta data, faço entrega dos presentes aidos ao 
-..-...................... ... ........ ........ ............. - 

QDfr'n dn JflJ pfl 	 ------------------------ de 1.94f. 1 
Li - 	 . 	 -....- 

- 	 - 
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3j0 	
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Diretor 
 

Goiânia - Go. 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos OS  presentes 

autos, no sr. Presidente. 

Go1&n1a, 13 dC Ji__de 19IÇ 

t) CÍ R 	SECRETARIA 

Aguarde-se no arquivo. 

Em 14.out.80. 

Pena Junlor 
do Trabalho - 

t 
'1 


